
Gabinete do(a) Vereador(a) Wellington Vicentini
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS NATURAIS OU O ORGÃO RESPONSAVEL, QUE TOMEM PROVIDÊNCIAS
QUANTO A CASA DE ACOLHIMENTO DE ANIMAIS ABANDONADOS NO BAIRRO
PALMITAL
 

Linhares, 12 de junho de 2024.
 

 
 
WELLINGTON VIZENTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui
respeitosamente, REQUERER a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe
do Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública.
 
QUE TOMEM PROVIDÊNCIAS QUANTO A CASA DE ACOLHIMENTO DE ANIMAIS
ABANDONADOS LOCALIZADO NA AVENIDA GRACILIANO RAMOS NO BAIRRO
PALMITAL, AO LADO DA RESIDÊNCIA Nº 455.
 
Higiene e Saúde Pública: A presença de um grande número de animais em uma área
residencial tem gerado problemas de higiene, incluindo acúmulo de resíduos orgânicos e
odores desagradáveis. Isso pode trazer riscos à saúde pública, especialmente para crianças
e idosos.
 
Barulho Constante: Os latidos e miados frequentes dos animais, especialmente durante a
noite, têm causado desconforto e insônia entre os moradores, afetando negativamente a
qualidade de vida da comunidade.
 
Segurança: Em alguns casos, animais abandonados podem apresentar comportamentos
imprevisíveis, potencialmente representando uma ameaça à segurança dos transeuntes e
dos próprios residentes.
 
Infraestrutura Inadequada: A infraestrutura atual da casa de acolhida pode não estar
adequada para lidar com a quantidade de animais, resultando em condições de vida
subótimas tanto para os animais quanto para os seres humanos nas proximidades.
 
Diante dessas questões, solicitamos que a Secretaria de Meio Ambiente e ou orgão
responsável realize uma avaliação minuciosa da situação e tome as medidas necessárias
para encontrar uma solução equilibrada. É essencial garantir que os animais abandonados
recebam o cuidado adequado, sem comprometer o bem-estar dos moradores locais.
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Possíveis ações incluem a relocalização da casa de acolhida para uma área mais adequada,
a melhoria das instalações existentes ou a implementação de medidas de mitigação que
minimizem o impacto negativo na comunidade.
 
Agradecemos a atenção e aguardamos uma resposta positiva e ágil para resolver essa
situação que afeta diretamente a qualidade de vida dos nossos cidadãos.
 
 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
 
 
Nestes termos, P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Wellington Vicentini-DC
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